
LEI Ne 465 
de 14 de outubro de 1957. 

A.22; UM catam ESPECIAL.- 
JOSÉ VARIO MOMAGO, prefeito municipal de tento Goa. 
çalvee. 
iAG saber que o ;'odes Legiálativo decretou e eusan-
digno a Lei seguinte: 

Arte le dm É aberto nerubrica Serviços 
Públicos Municipais, o crédito especial de Cr$250.- 
000 9 00 (duzentos e cinquenta mil oruzetroe), com a -
seguinte codificação; 

C 
320-8.89.4- 1)espeaas Divereae 
AárL 	C TÉ 	Ler, Cr$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil cruzeiros). 
Artie 22  - u credito de que treta o ertj, 

go anIerior terá por cobertura e maiorçrrecadngao 
que for apurada no ence0Smento do exercício, mie-
gurado o equilibrio orçamentário. 

Arte 	- Esta Lei entrara en vigor na 
data de sua puolicação, revogadas as disposiçies em 
contrário. 
GA .nv.c.1, DU R 	1TO AJNICIPAL, 	14 1)1; OUTI1720 
1957. 

JOSÉ MARIO MC:.g CO 
PRLFLITO. 
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